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PREFEITURA MUNICIPAL DE LUCENA

SECRETARIA DA RECEITA MUNICIPAL

Exm Senhor PREFEITO

N9 DO PROTOCOLO

oo58gl20.24

NOME (PESSOA FíSrCA OU JURtDICA)

James Ramos Reinaldo

ENDEREÇO:

TELEFoNE: (8t) gg6+6-2424

E-MAIL:

EST. CIVIL: NATURALIDADE: PROFISSÃO:

NS IDENTIDADE: N9 CNPJ OU CPF:

o58.o6r.r94-9r

Ng INSCRIÇÃO OO 1MÓVEL: AT]VIDADE:

REQUER de V. Ex que se digne
conceder-lhe

Requeiro as emissões das Certidões de Limites e Confrontações dos lotes rr e

zo da Quadra Az, situados no Loteamento Enseada de Lucena I, conforme

documentação em anexo.

l^

1Gtaq t 3,fi9,4
DATA:

ASSINATU RA DO REQU ERENTE



REPÚBLCA FEDERATIVA DO BRA§IL

CERNDÂO DE INTEIRO TEOR PEOTOCT}LO

lil rHllllml ll llll llll lll
2024-036160

d:;:frérnãnda Belottl Allce, Registradora lnterina do Registro de

lmóveis da cidade de §anta Rita, Estado Paraíba, na forma da Lei,

CERilFICA, a pedido verbal de pessoa interessada, gue pesguisando nos

Livros de Registro de lrnóveis encontrou o imóvel abaixo caracterizado,
transcrevendo, no prese nte documsnto, os registros, averbaçÕes e

ao bem
Àlexçar"dro *tlntu'

L'aevante

IMOVEL : LCITES DE TERRENOS FORMANDO UMA FIGURA RETANGUI-AR
CONFRONTANEO-§E EM SUA FRENTE COM 12MOO PARAA RUA 02, AO LADO
DIREITO COM 46MOO DIVI§ANDO COM O§ LOTES 12 E 19, AO LADO ESOUERDO
COM 46MOO DIVISANDO COM OS LOTES 10E21E AOS FUNDOS COM 12MOO

DIVI§ANDO COM A FRENTE PARA A RUA 01

NO MUNIC
ANTERIOR,

tPto A RITA/PB.
DEI OVEIS: SEM REGISTRO PROPRIETARIO: FALCAO

EMPREENDIMENTOS LTDA, NAC IONALI DADE BRASILEI RA, CGC: 0931 7298/0001 -
32, ENDE
DE 1990.

RECO: EM

DE ABRIL DE
CA DE COMPRA E VENDA,

NESTE , LIVRO E-63 FL$ 34, DATADO DE 23
ABRIL ilE 1990, CI IMOVEL ACIMA MATRICULADO FOI ADQUIRIPO POR JAMES

reais

DOU FÉ. SANTA R|TA (PB), ?7 DÉ. ABRIL

Àl*:çsclmdr{} ***l*s
E:crevenl';

RAMOS R§INALDO, NACIONALIDADE BRASILEIRA, ESTADO CIVIL CASADO,
PROFISSAO FUNC. PUBLICO, CPF: 058061 194-91, IDENTIDADE: SlN, ENDERECO:
ALTO BRANCO, CAMPINA GRANDE.PB. PELO
MIL ÇRUZE|ROS). DOU rÉ. SANTA R|TA (pB),

PRECO DE CR$ 10.000,00 (DEZ
27 D§, ABRIL DE 1990. OFIC

AlexçandEo D'onloE
LjCi+tv"'*

gij:::*sN}***t"t'O, anSim, QUê fOram reAlizadas buscas n0 aCSrvO

desta §erventia, Registro Geral de lmoveis e Anexos da Comarca de
Santa RitalPB - CN§ n. 06.896-5, desde sua instalação aos quinze dias
do mês de maio de mil novecentos e vinte e oito (15t05t1928) ate a data
atual. CERTIFICO que, êncontrei a matríeula acima descrita e
caracterizada que foi açima transcrita Êm seu inteiro teor. CERTIFIGO
que, para fins de confecção do devido instrumento de alienação do imóvel
contido nesta certidão, há a necessidade da simples apresentação desta
independentemente da certificação específica pelo oficial ou seu preposto

.$e quesitos relacionados à existência, ou não, de ônus

@ W,petlqai8-'.reiper§ecutÓrias, 
de registros de citação de

Effi ffi ÂLEjÍ8Âilonot0[*§JflGroDo rÊF.RfiÔfio ilAclol'lAt- üüALQUÉR AB!.,LTERÁÇÀO OU RÂ§Ufi,t INVÀltpA EATE DOCUMENTO ntm r d. I

5g1" L42 ü Ar**§1,:l?fJ*'"'

anotaçÕes

R-01-010000-DE AcoRDo coM



Al*x:s**útç *mfiâfls
*çteve*l«

<#:::ry*tbação de existência de ação, rnesmo que premonitoriâ, ou, de CIutra§
infor.mações de quaisquer naturêza cCInstritÍva. e com fito de dar
publicidade, nos termos da Lei n. 6015, de 31 de dezembro dç 1973, no
artigo 19o, § 110, que dispÕe: "No âmbíÍo do registra de imôveis; a
certidão de inteiro teor da matrícula conterá a repraduçãa de todo
§eu conteitdo e será sufiçiente para Íins de comprovação de
prapriedads, direíÍos, ônus reaís e restriçôes soôre o imôvel,
independentemente de çertificação específica pelo oficia!." Redação
essa que foi incluída na lei de registros públicos pela Lei Federal n.
14.382, de 27 de junho de 2022. CERTIFICO mais, parâ efeitos de
alienação ou disponibilidade, este instrumento de certidão terá validgde
de 30 (trinta).Sias, não podendo sêr cCInvalidada, nos termos do artigo n.
290, lV, do Codigo de Normas dos Serviços Notariais e de Registros da E.
Corregedoria-Geral da Justiça do Estado da ParaÍba, comü se vê: Art.
290. São requisitos documentais inerentes à regularidade de escritura
publica que irnplique transferência de donrínio or-r de direitos relativamente
a imovel, bem assim cümo constituição de ônus reais: (...) lV *
apresentaçâo de certidão de ônus reais, assim como ceúidão de ações
reais ou de açôes pessoais reipersecutórias relativamente ao imóvel,
expedidas pelo Ofício de Registro de lmoveis competente, cujo prazo de
eficácia, pârâ essê Íim, será de 30 (trinta) dias. CERTIFICO que no caso
das atos de matrícula, registro ou averbação contidos neste instrumento
de certidáo que contenha alguma informação omissa, imprecisa ou não
exprima a verdade, a retificação será feita por este OÍicial do Registro de
lmóveis, a requerimento do interessado, por meio do procedimento
administrativo previsto no art. 2'13 da Lei n. 6015, de 31 de dezembro de
1973, desde que atenda a legislação, facultado ao interessado requerer a
retificação por meio de procedimento judiclal, consoante ao artigo n. 212
da mesma lei. tERTlFlC0 que a presente certidáo foi lavrada e emitida
por esta §erventía com base na Lei n. 601 5, de 31 de dezembro de 1973,
em seu artigo 17, caput, como se vê: "Sualquerpessoa pode requerer
çertidão do regisfro sem informar ao ofiçial ou aa funcionário o
motivo au interesse do pgdÍdo," l-ogo, os dados coÍTluns e sensíveis
nela consignada se encontram protegidos pela Lei n. 13.709 de 2018 (Lei

Geral de Proteção de Dados * LGPD), e devem ssr utilizados
exclusivamente para os fins a que se destinam. Assevera'se que o uso
indevido destas informaçÕes sujeitará ao detentor desta certidão a
responsabilização por eventuais danos causados às partes e/ou terceiros.
CERTIFICO, alnda, que a Oficiala de Registro lnterina não se

Alax**ndra scntas
fi*rev*rrtle

responsabiliza por erro$ elou omissÕes nos scervos físico e digital
transferidos. OB§ERVAçÔE$ §OBRE A LEI GERAL DE PRoTeÇÃffi--.-



REPUBLICA TEDERATIVA »§ BRA§IL
hlexççn*r* &*nt*

fu*;*vat'\*

no 1S.70S, de 14 de agocto de ?018, no$ termoc do Provimento n. S03, de
26 de janeiro de 2015, da E. Corregedoria-Geral da Justiça do Estado da
Psraíba, em $eu artigo 1S-1. (ii} O tratamento dos dados sensíveis

sta ç*rtidão dimento à
nbjetivo d*

pensado às jurídicas
artigo 23 da Lei Federal no 13.709 1.4 de

de 2018, dos dados sensíveis contidos nesta
certidão nsam o de seus titulares por se tratar de

de políticas

que as informaçÕes constantes neste
fiel transcrição dos assentamentos contidos

ro 2\ do referido imóvel nesta
Dlglklr §anta Rita - 23 de Julho de

3ga:***#t3*d*'

4e't'

ltu

591 222 Ç

FÊsas ] d. §

0» meruiç*s notarinis e de
delegação do Poder Publico,

prevista em lei e ern seus regulamentos, nos
& §20 da Lei Federal no 13.709, de 14 de

agonto de 2018

Conffra a autênticid8dB 6Ín httpâ:
l/rclcdigital.tjpb.fu o.k

ÊôgREi/§rTE



Prefeitura MunieipaL de 'Lucena

Secretaria de Receita Munícipal
SÍAT

06/ 09 /2024
FICTIÀ DO IMÓVEL

Inscriçio I mobiliária:

Inscrição Anterior:

1.0003.032.02.0030.0000.5

03032003000000 - 2s273

r029273.0

TERRITORIAL

Endereço: RUA ESCRIVA MARIA JOSE DIAS DA CRUZ. S,N LOt

PONTA DE LUCENA - Lucena PB - Cep: 583 I 5-000

l'roprietário:

CPFiCNPJ:

JAMES RAMOS REINALDO

058.061 .194-91 ln-mait:

[ind. Corrcspondência RUA ARNALDO,\LBURQUERQLTE, 9I6 - AI.,TO BRANCO - CAMPINA GRANDE/PB - BRASIL

'l'estada I'rincipal:

Área Cons Unidade:

12.00

0.00

23,00

0.00

lÁ.", ao Terreno:

lt"*"ou Ficticia:

276,00

10.42

Águr,

Pavimentação:

Rede Elétrica:

Coleta Lixo:

SIM

NAO

SIM

COLETA
ALTERNADA

Rede de Esgoto:

Calerias Pluviais:

Iluminação Pública

Emplacamento:

NÀO

NÀO

SIM

NÀO

Limpeza Urbana: SIM

NÀO

NÀO

NÀO

de Telefone:

Habite-se: Ano Construção: lNúm Pavimentos:

Situação Quadra:

Pedologia:

FRENTE - t

NORMAL/ARGILOS
o-l

PLANO - I

NÀOMURADO

Terreno: ESTADUAL

NÀO

Utilização:

Estado Conservação: - I

Cobertura:

Encravado:

(loleta Seletiva: NÀO

Tipo Imóvel
(Espécie):

Estrutura (Elevação):

Patrimônio
EdiÍicação:

Posicionamento:

Produz Lixo NÀO
Orgânico:

Padrão Construtivo:

Piso (Caracteristica):

Instalação Sanitária:

Fração Ideal: t

IPTU NOR\4AL Taxas: NORMAL leo..

Processo Cadastro:

Proc Ult Alter:

Situação Atual:

V Venal Terreno:

V0 (M'? 1'erreno):

6.072.11

0.00 (0,00)

Cadastro: 2410712024

Ult AIt: 2410712021

Ult Lanç: 0?10112021

V Venal Edificaçâo: 0.00

YU (M' Construçáo): 0.00 (0.00)

llnsc Mercantil:

ItrnO"et Recadastrado: NÀO
I

lAliq IPTIJ: t.50

lv venal Àtual: 6.072,71
I

ItnfU Sem Desconto: 91.09

operàdcr: I"IÀTHEUS BRENDO DÀ COSTÀ FERFEIRÀ i.)àta: C6/09/2024 Hora: 10:,{4:55 TerminàI: 168.0.?--1.195

lsequencial:

lauru..ru,

I Profundidade

lPrincipal:

lÁrea Total Cons:



Prefeitura Municipal de Lucena

Seeretaria de Receita Municipal

CERTIDÃO NEGÀTIVA DE DÉBITOS NO 3.349
IMPOSTO PREDIÀL E TERRITORIAL URBÀÀIO

em cumprimento aoCERTIFICO,
a6/09/2024,
c i móvel- em

e de acordo
quescão está

com a
despacho exarado no PROCESSO n" 003349,
Iegislação em vigor, que dos lançamentos

datado de
existentes,

data.regular com o Erário Munrclpal, até a presente

À Pref eitura l.,lunicipal de Lucena se reserva o direito de cobrar f uturamente /
quaisqr:er dividas que porventura venham a ser apuradas posteriormente rel-ativas ao
pericdo a gue se refere a presente certidão.

A aceltação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na
fnternet, no endereço https : / /www.lucena.pb.gov.brl

Local-ização fnscrição ImobiJ.iária
,'.1À iJCENIC Da .S. EÀLCAO, Sllrl Lo-., EIISEADÀ
i)r l,.iC:i-^iir 1 Quadra A2 LoLe 20
!:Cl,i'1 ..r ii,: L.lCriJ.r - Licena/'PB - Ceo: 58315-
t; I,t ij

1. 0003 .032.01. 010s. 0000. 1

Sequencial n" 14292896
cPF 058.061 - 194-91

Proprietário CPElCNPJ Natureza
JAMES RAMOS REÍNALDO 058.061 - 194-91 TERRITCRIAL

Observações
Lct. 30 ENSEADA DE LUCENA I Quadra A2 Lcte 20

Esta CERTIDÀO é válrda pelo prazo de 60 (sessenta) dias

Código de ValidaÇão: UTKL10585

Lucena, 06 de setembro de 2024



Prefeitura Municipaí de Lucena
Secretaria de Receita I

SIAT
06/ 09 12024

EICEA DO IMÓVEL

Inscrição lmobiliária

Inscriçio Anterior:

r.0003.032.01.0r 05.0000. r

03032010500000 - 2e28e

I 029289.6

TERRITORIAL

RUA EUGENIO DE S. FALCAO. SÂ.1Lot
LUCENA - Lucena:PB - Cep: 583 l 5-000

PONTA DEEntlerrço:

Proprietárirl

CPFICNPJ:

JAMES RAMOS REINALDO

058.06r.t94-91 E-mail:

End. Correspondência: RUA ARNALDO ALBURQUERQUE, 916 - ALTO BRANCO - CAMPINA GRANDE/PB - BRASIL

Testada Principal:

,irca (lons Unitlade

12.00

0.00

I Profundidade
lPrincipal:

lÁrea Total Cons:

lÁr"a ao Terreno:

lr".r"o" Fictícia:

23,00

0.00

276.00

10.42

Águr,

Pavimcntaçào:

Rede Elétrica:

Coleta Lixo:

SIM

NAO

SIM

COLETA
ALTERNADA

Rede de Esgoto:

Calerias Pluviais:

Iluminação Pública:

Emplacamento:

NÀO

NÀO

SIM

NÀO

Limpeza Urbana:

Guias/Sarjetas:

Rede de Telefone:

Arborização:

SIM

NÀO

NÃO

NÀO

Habite-se:

Situação Quadra:

Pedologia:

FRF,NTF, - I

NORMAL/ARGILOS
o-I

TopograÍia:

Limitaçâo:

PLANO - I

NÃO MIJRADO

Patrimônio Terreno: ESTADUAL

Calçada: NÀO

Utilização:

Estado Conservação: - 1

Cobertura:

Encravado:

Coleta Seletiva: NÃO

Tipo Imóvel
(Espécie):

Estrutura (Elevação):

Patrimônio
EdiÍicação:

Posicionamento:

Produz Lixo NÃO
Orgânico:

Padrão Construtivo:

Piso (Característica):

Instalaçáo Sanitária:

Fração Ideal:

IPTT,: NOfu\4AL Taxas: NORMAL

Processo Cadastro:

Proc Ult Alter:

Situação Atual:

V Venal Terreno:

V0 (M': 'ferreno):
t2.146,32

0,00 (0,00)

Data Cadastro: 24/0712024

Data Ult Alt: 2410712021

Data Ult Lanç: 0210112021

V Venal Edificação: 0,00

VU (M' Construção): 0,00 (0,00)

llnsc Mercantil:

ll-ou.l Recadastrado: NÀO
I

lAliq IPTU: 1.50

lv venat nrual: 12.116,32
I

llnf U Sem Desconto: 182.19

CpÉraCor: MÀTHEIJS BRENDO DÀ COSTÀ FERF.EIRÀ Dà|.a: 06/0)/2024 Hora: 10:46:22 Terminal: 168.0.?3.195

lAno Construção: lnom Pavimentos:

lno.",



Prefeitura Municipal de Lucena

Secretaria de Receita Municipal

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS N" 3.350
IUPOSTO PREDIÀL E TERRITORIAL URBA!{O

{IERTIFICO, em cumprimento ac ciespacho exarac.lo no PROCESSO no 003350, dataCo de
l)6/09/2A24, e de acordo com a legislação em vigor, que Cos lançamentos existentes/
c rmóvel em questão está regular com o Erário Munrcrpal, até a presente data.

A Prefeitura Municipal de Lucena se reserva o direito de cobrar futuramente,
quaisquer dividas que porventura venham a ser apuradas posteriormente relativas ao
periodo a que se refere a presente certidão.

A aceitação desta certidão eslá cond-icionada à verificação de sua autenticidade na
Internet, no endereÇo https ; / /www.lucena.pb.gov.brl

Local.ização Inserição ImobiJ.iária
i.,rl ISClIVÀ l,lÀF.IA -rCSE DIAS DA CRUZ, S/N
l,c.. {ll3-l.,r1l'ii I).:l LJCjl.li\ I Quadra A2 Lote 11
Pui]'1:i L,r, L:.lCEllA - Lucena/PB - Cep: 58315-
l.r r) L'

1. 0003 .432.02. 0030. 0000. s
Sequencial no l-0292130
cPE 0s8 - 061 - t94-9L

Proprietário cPEICNPJ Natureza
JAMtrS i..AMCS RtrINALDO 058.061.194-91 TERRITORIAL

Observações
Lci-. 30 ENSEÀDA DE LUCENA I Quadra A2 Lote 11

Esta CERTIDÃO é vál-ida pelo prazo de 60 (sessenta) dias.

Código de VaIidação: JOUK86686

Lucena, 06 de setembro de 2024


